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PROJETO DE LEI
Nº. 93/2018

Altera dispositivos da Lei  Municipal  n°.  2540/2018,  que
dispõe sobre a instituição de normas para a execução de
serviços  de  transporte,  individual  de  passageiros  em
veículos de aluguel  providos de taxímetro,  e  dá outras
providências.

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art.1° - Suprimir do Artigo 12, "O Alvará é pessoal, permitido sua transferência somente":
a) - Quando ocorrer à morte do permissionário.

Art.2° - Inserir na referida Lei, "O permissionário detentor do Alvará poderá transferir a outro
quando:
a) - O permissionário obtiver o Alvará a mais de 10 anos;
b)  -  O  novo  adquirente  permissionário  terá  obrigatoriamente  que  comprovar  5  anos  de
residência no município, através de título eleitoral.

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 11 de Dezembro de 2018.

Edivaldo Pereira Campos
Teimoso
Vereador
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